
Compete à Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação: 
 

I – Propor, avaliar, monitorar e executar as ações relacionadas à implementação e 

manutenção do Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI do HU-UFPI, em 

consonância com a política nacional da Ebserh; 

II – Propor, avaliar, monitorar e executar as ações relacionadas à implementação e 

manutenção da Política de Segurança da Informação - PSI do HU-UFPI em consonância 

com a política nacional da Ebserh; 

III - Coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades de suporte técnico de TI no 

âmbito do HU-UFPI. 

VI - Coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades de emissão, preparação e 

expedição de relatórios no seu âmbito de atuação; 

VII - Gerir recursos de tecnologia de informação no âmbito do HU-UFPI; 
 

VIII – Gerir, avaliar, monitorar e executar a implementação de soluções e projetos de 

infraestrutura, de interligação de redes e de serviços de comunicação de dados no âmbito 

do Hospital; 

IX - Projetar, monitorar e fiscalizar as atividades relacionadas à impressão corporativa no 

âmbito do Hospital; 

X - Gerir e avaliar a operacionalização dos recursos de informática existentes, 

providenciando a adoção de meios para sanar deficiências porventura detectadas; 

XI – Gerir, avaliar, monitorar e executar a instalação e manutenção dos sistemas 

informatizados básicos e de usuários finais; 

XII - Gerenciar e operar as estações da rede de servidores; 
 

XIV - Viabilizar e manter o serviço de comunicação telefônica pela rede de comunicação 

de computadores (VOIP), ou outra que vier a substituí-la, no âmbito do HU-UFPI; 

XV – Realizar gestão de pessoal dos colaboradores lotados na Unidade de Suporte de TI; 

XVI – Gestão e fiscalização de contratos pertinentes à sua área de atuação; 

XVII – Propor e planejar aquisições de soluções de Tecnologia da Informação no âmbito 

do HU-UFPI; 

XVIII - Apoiar na especificação dos serviços/equipamentos a serem contratados pela 

Diretoria de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação (DGPTI), em sua área de 

atuação, para contratações de âmbito nacional. 


